
 

 

 

 

 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

 

 
REQUERIMENTO N. , DE 2024 

(Do Sr. Ícaro de Valmir) 

 
Requer a realização de 

audiência pública a fim de debater 

os investimentos em energia para a 

zona rural e agroindústria no estado 

de Sergipe. 

 
Senhor Presidente: 

 
Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art. 255, do 

RICD, a realização de reunião de Audiência Pública para debater os 

investimentos em energia para zona rural e agroindústria no estado de Sergipe. 

 

Na oportunidade, sugerimos que sejam convidados: 
 

 

 Representante da Energisa Sergipe - Distribuidora de Energia S/A; 

 Representante da Federação da Agricultura e Pecuária do 

Estado de Sergipe – FAESE; 

 Representante do Ministério de Minas e Energia. 
 
 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 

 
 

O fornecimento de energia elétrica em áreas rurais é 

extremamente importante para o desenvolvimento econômico e fundamental 

para a qualidade de vida dos produtores rurais. É inegável que a eletricidade é 

essencial para a operação de muitos negócios rurais, incluindo fazendas, *C
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fábricas de processamento de alimentos, armazéns entre outras atividades.  

 

Garantir investimentos e o fornecimento de energia elétrica em 

área rural permite que os negócios operem de forma mais eficiente e 

competitiva. Sistemas de irrigação, equipamentos de processamento de 

alimentos e de armazenagem, são dependentes da eletricidade.  

 

Desta forma, o presente requerimento de Audiência Pública, 

tem a finalidade de debater os investimentos em energia elétrica em área rural e 

de agroindústria no estado de Sergipe.  

 

Portanto, desta forma, peço o apoio dos nobres Deputados 

para a aprovação deste Requerimento. 

 

Sala das Reuniões, em 02 de Abril de 2024. 

 
 

Deputado ÍCARO DE VALMIR  

PL/SE 
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